
PREFEITURA

BARRERAS
CAPITAL DO OESTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3011/2022

PROCEDIMENTO LICITATORIO

MODAT JDADE: INEXIGIBILIDADE

Contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos,
visando a realização de show com a BANDA Dl PROPÓSITO, no dia 24
de setembro de 2022, para apresentação no IV Festival Primavera de
Negócios e Entretenimento 2022, a realizar-se no Parque de Exposição
Engenheiro Geraldo Rocha neste Município de Barreiras - Bahia.

BARREIRAS - BAHIA

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA
CEP 47.803.914.

Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710
Site: www.barreiras.bcL aov.br CNPJ 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARIIEillÂS
CAPITAL DO OESTE

De; Roberto de Carvalho e Silva

Secretário Municipal de indústria, Comércio e Turismo.

Para: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Data: 09 de agosto de 2022.

Prezada Senhora,

Solicitamos de Vossa Senhoria a abertura de processo administrativo para a

contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a

realização de show com a BANDA Dl PROPÓSITO, no dia 24 de setembro de 2022, às

23h, para apresentação no IV Festival Primavera de Negócios e Entretenimento 2022,

a realizar-se no Parque de Exposições Engenheiro Geraldo Rocha neste Município de

Barreiras — Bahia, através da empresa MTO + ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ. N®

22.618.220/0001-16, sediada na AV Júlio de Sa Bierrenbach Alm), n® 00200, BIc 1® Sal

128A, Bairro Jacarepaguá, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.775-028.

Cordialmente,

Roberto de Carvalho e Silva

Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

ESPECIFICAÇÃO DE ITENS

ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 Contratação de atração para abrilhantar o IV Festival Primavera de
Negócios e Entretenimento 2022, a realizar-se no dia 24 de setembro de
2022, no Parque de Exposições Engenheiro Geraldo Rocha neste
Município de Barreiras - Bahia.

JUSTIFICATIVA

Proporcionar entretenimento aos munícipes, promovendo a contratação da BANDA Dl

PROPÓSITO, através de empresa MTO + ENTRETENIMENTO LTDA, GNPJ. N°

22.618.220/0001-16, sediada na AV Júlio de Sa Bierrenbach Alm), n® 00200, BIc 1® Sal

128A, Bairro Jacarepaguá, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.775-028.
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

*PROPOSTA

*RELEASE

*CLIPAGEM

*NOTAS FISCAIS

*DOC. PESSOAIS

*CARTA DE

REPRESENTAÇÃO
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SdiPRflPDBiTD
Prefeitura Municipal de Barreiras /BA

PROPOSTA COMERCIAL

Conforme solicitado segue abaixo proposta da nossa empresa para a Secretaria Municipal de Industria,

Comercio e Turismo de Barreiras, de um show artístico musical com o artista GRUPO Dl PROPÓSITO
para o FESTIVAL DA PRIMAVERA 2022, a ser realizado a partir das 23:00 horas do dia 24 de

Setembro de 2022, com 90 minutos de duração conforme programação da Secretaria no PARQUE DA
CIDADE (praça pública) na sede do município de BARREIRAS, BA.

O valor do show acima proposto é de R$ 121.300,00 (cento e vinte e um mil e trezentos reais), a
serem pagos 50% na assinatura do contrato e 50% no dia do evento, conforme notas fiscais e através de

transferências bancárias para Banco (237) Bradesco, Agência 7111 , Conta Corrente 194580-7, CNPJ
22.618.220/0001-16.

Os valores apresentados já estão inclusos cachê, translado interno, despesas de produção,
pedagem, alimentação e impostos da nota fiscal.

Correrão por conta da Prefeitura despesas de passagens aéreas, com estrutura física, palco,
camarim, som, luz profissional, suprimento de camarim, conforme rider técnico e necessidades exigidas
pelo artista (banda), segurança, taxas e licenças e ECAD.

Proposta válida por 60 dias.

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2022.

Mto+ Entre
Gerson de Almeida Faria
RG: 09634648-í IFP

MIO + ENTRETENIMENTO

Endereço: Av. Júlio de Sá Bierrenbach, N<'200 - Sala 128

Indic - BM A - Jacarepaguá / Rio de Janeiro - CEP 2277S-028
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
-NOTA CARIOCA-

Número da Nota

00000381
Data e Hora de Emissão

04/05/2022 16:54:55
Código de Verificação

XGL9-ERÜH

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 22.618.220/0001-16 Inscrição Municipal: 0.648.301-1 Inscrição Estadual: —

Nome/Razão Social: MIO ENTRETENIMENTO LTDA ME

Nome Fantasia: MTO ENTRETENIMENTO Tel.: 2136879360

Endereço: AVN S-E PAA 10448/PAL 40481 200, BLC IA SAL 128A - JACAREPA6UA - CEP: 22775-026

Município: RIO DE JANEIRO UF:RJ E-mail:flnancelro^mtomals.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 12.332.953/0001-36 Inscrição Municipal: —

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE MURICI

Endereço: RUA CEL ANTONIO MACHADO S/N - CENTRO - CEP: 67820-000

Município: MURICI UF:AL E-mail:

Inscrição Estadual:

Tel.: —

discriminação dos serviços
REFERENTE APRESENTAÇAO ARTÍSTICA DO GRUPO "DX PROPÓSITO" PARA A "FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA
DO município de MURICI/AL" - NA DATA DE 16/05/2022

CONTRATO ADM 05/2022
PROCESSO N" 1786/2022

DADOS PARA CRÉDITO:
BRADESCO (237)

AGENCIA 7111

C/CORRENTE 194580-7

PIX 22.618.220/0001-16

VALOR DA NOTA = R$ 144.000.00

Serviço Prestado

12.07.01 - realização de ahowa

Deduções (R$) Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/IP7U(R$)

0,00 0,00 144.000,(R> 4,50% 6.480,00 0,(X)

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei rF 5.098 de 15/10/2009 e no Decreto n° 32.250 de 11/05/2010
- PROCON-RJ: Av. Rio Branco n° 25. 5® andar, tel 151: www.procon.rj.gov.br

- O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço.

- ISS devido no Município de MURICI - AL.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.
- Valor Líquido a Pagar: R$ 137.520,00
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
-NOTA CARIOCA-

Número da Nota

00000412
Data e Hora de Emissão

10/08/2022 16:37:41
Código de Verificação

3R9T-RRWM

Inscrição Estadual;

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 22.618.220/0001-16 Inscrição Municipal: 0.648.301-1

Nome/Razão Social: MTO ENTRETENIMENTO LTOA

Nome Fantasia: MTO ENTRETENIMENTO Tel.: 2136879350

AVN JULiO DE 8A BIERRENBACH (ALM) 200, BLC IA SAL 128A - JACAREPA6UA - CEP:
Endereço:

Município: RIO DE JANBRO UF: RJ E-mail. fln8nceiroQmtomal8.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 29.111.093/0001-03 Inscrição Municipal: —

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FIDÉLIS

Endereço: PRA SÃO FIDÉLIS 151 - CENTRO - CEP: 28400-000

Município: SAO FlDELIS UF:RJ E-mail:—~

Inscrição Estadual:

Tel.: —

discriminação dos serviços
REFERENTE A APRESENTAÇAO ARTÍSTICA DO GRUPO "Dl PROPÓSITO" NA 12° EXPOSIÇAO AGROPECUÁRIA DE
SAO FIDÉLIS/RJ NA DATA DE 26/00/2022.

CONTRATO

INELEGIBILIDADE

PROCESSO

NOTA DE EMPENHO

N° 0066/22

N° 000019/22
N° 000182/22

N° 2105

DADOS PARA CRÉDITO:
BRADESCO(237)

AGÊNCIA 7111
C/CORRENTE 194580-7

PIX 22.618.220/0001-16

VALOR DA NOTA = R$ 150.000,00

Serviço Prestado

12.07.01 - realização de shows

Deduções (R$) Descorrto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS(R$) Crédito p/IPTU(R$)

0,00 0,00 150.000,00 2,00% 3.000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 5.098 de 15/10/2009 e no Decreto n° 32.250 de 11/05/2010

PROCON-RJ: Av. Rio Branco rP 25. 5» andar, tel 151: vww.procon.rj.gov.br

- O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço.
- ISS devido no Município de SAO FIDÉLIS - RJ.

- Valor Líquido a Pagar: R$ 147.000,00
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
-NOTA CARIOCA-

Número da Nota

00000411
Data e Hora de Emissão

10/08/2022 13:10:11
Código de Verificação

KWK3-YHNF

mlo^

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ; 22.618.22Q/D001-16 inscrição Municipal; 0.648.301-1

Nome/Razão Social: MTO ENTRETENIMENTO LTDA

Nome Fantasia: MTO ENTRETENIMENTO

AVN JÚLIO DE SA BIERRENBACH (ALM) 200, BLC IA SAL 128A - JACAREPAGUA - CEP:Endereço.

Município: RIO DE JANEIRO UF:RJ E-mail:flnancelro®mtomal8.com.br

Inscrição Estadual: —

Tel: 2138879360

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 28.920.999/0001-06 Inscrição Municipal: —

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIUNCULA

Endereço: RUA CÉSAR VIEIRA 105 - CENTRO - CEP: 28390-000

Município: PORCIUNCULA UF:RJ E-mail:

Inscrição Estadual:

Te!.: —

discriminação dos serviços
REFERENTE A APRESENTAÇAO ARTÍSTICA DO GRUPO "Dl PROPÓSITO" NA FESTA DO 75° ANIVERÁRIO DE
EMANCIPAÇAO POLITÍCO-ADMINISTRATÍVA de PORCIÚNCULA E XXXV EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL
NA DATA DE 19/00/2022

INEGIBÍLIDADE N° 003/2022
PROC. ADMINISTRATIVO N° 04.350/2022

DADOS PARA CRÉDITO:
BRADESCO(237)

AGENCIA 7111

C/CORRENTE 194500-7

PIX 22.610.220/0001-16

VALOR DA NOTA = R$ 150.000,00

Serviço Prestado

12.07.01 - realização de ahows

Deduções (R$) Desconto incond. (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/IPTU(R$)

0,00 0,00 160.000,00 6,00% 7.600,00 0,(H)

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei rf 5.098 de 15/10/2009 e no Decreto n° 32.250 de 11/05/2010
- PROCON-RJ: Av. Rio Branco n° 25. 5° andar, tel 151: www.procon.ii.gov.br

- O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço.

- ISS devido no Município de PORCIUNCULA - RJ.

- Valor Liquido a Pagar: R$ 142.500,00
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CREDENCIAMENTO

NOME CPF RG FUNÇÃO
1 Alexandre de Castro Almeida 040.457.961-26 2515-250 DF Pandeiro

2 Matheus Gomes de Sousa 003.749.931-90 2616-783 DF Cavaco

3 Carlos Henrique Teodoro Pereira 012.512.541-01 2553-440 DF Voz 1

4 Pedro Henrique Barreto Alves 013.450.321-02 2435-408 DF Tantan

5 Geraldo Álvares Da Silva Neto 034.360.911-89 2797-068 DF Percussão e repique de mão

6 Karllos Laicon Rodrigues de Oliveira Conceição 011.585.841-56 2317-563 DF Voz 2

Danilo Jorge Nascimento da Silva 034.745.611-11 2710-347 DF Surdo

8 Josimar Sebastião Martins 073.250.817.74 2004-720 DF Bateria

9 Carlos Júnior Santos da Costa 903.493.692-91 25661809 Violão

10 Eduardo Daniel Silva Neto 012.858.461-09 2040-980 DF Baixo

11 Marco Antônio Ferreira dos Santos 093.843.657-00 13.306.259-6 Tecladista

12 Márcio hyler Silva monte 712.256.501-78 2000-586 DF Técnico de PA

13 Edney Andrade Navarro 791.599.901-04 1.545.541 DF Técnico de Monitor

14 Adir Fernandes Dos Santos Júnior 059.071.826-60 MG 8282419 Técnico de Luz

15 Walyson Maycon Santos de Souza 095.196.266-38 3275-732 DF Roadie

16 Alexander Gomes Oliveira 121.122.277-26 22.247.936-2 Roadie

17 Eduardo Branco D'Arienzo 233.486.348-30 38.443.256-6 Fotógrafo

18 Carlos Alexandre De Souza Ferreira 137.965.487-41 24.484.890-9 Produtor Técnico

19 Nildo Lúcio Batista de Arruda 056.420.647-46 12.165.148-3 Produtor Artístico

20 Gerson de Almeida Faria 023.195.027-72 096.346.48-1 Empresário
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CARTA DE REPRESENTAÇÃO

1. REPRESENTADOS:GRUPO Dl PROPÓSITO ENTRETENIMENTO

LTDA com sede na Rua QSA 20, Casal 6, bairro Taguatinga Sul — Brasília

-DF CEP: 72.015-200, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.320.722/0001-29,

neste ato, por seu(s) representante(s) adiante assinado(s), na forma de seus atos

constitutivos, doravante denominada "GRUPO Dl PROPÓSITO"

ALEXANDRE DE CASTRO ALMEIDA, nas artes "XANDY" , brasileiro,

solteiro, portador da carteira de identidade n° 2515250, inscrito no CPF/MF sob

o n° 040.457.961-26, residente e domiciliado na SRIA, QE 40 E AE 4 / Apt

1305 - Guará - Brasília/DF, CEP 71.070-904 e CARLOS HENRIQUE

TEODORO PEREIRA, nas artes "KAIQUE", brasileiro, solteiro, portador da

carteira de identidade n° 2553440, inscrito no CPF/MF sob o n° 012.512.541-01,

residente e domiciliado na Avenida Jequitibá, Lote 325 / Apt 504 - Águas

Claras - Brasília/DF, CEP 71.929-540 e MATHEUS GOMES DE SOUSA,

nas artes "MATHEUS", brasileiro, portador da carteira de identidade n°

2616783 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 003.749.931-90, residente e

domiciliado na SQS, 416 Bloco H/Apt 104 - Asa Sul - Brasília/DF, CEP

70.299-080 e KARLLOS LAICON RODRIGUES DE

OLIVEIRACONCEIÇÃO, nas artes "LAYCON", brasileiro, solteiro,

^  portador da carteira de identidade n" 2317563 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob

o n° 011.585.841-56, residente e domiciliado na Qe 24, Conjunto A, Casa 24 -

Guará II - Brasília/DF, CEP 71.060-010 e PEDRO HENRIQUE BARRETO

ALVES, nas artes "PEDRINHO", brasileiro, solteiro, portador da carteira de

identidade n° 2435408 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 013.450.321-02,

residente e domiciliado na Qi 22, Conjunto A, Casa 95 - Guará I - Brasília/DF,

CEP 71.055-098 e DANILO JORGE NASCIMENTO DA SILVA, nas artes

"ACEROLA", brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n°

2710347 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 034.745.611-11, residente e

domiciliado na Quadra 4 , Bloco O , Casa 02 - Cruzeiro Velho - Brasília/DF,

CEP 70.648-153 e GERALDO ÁLVARES DA SILVA NETO , nas artes

"GEGE", brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n° 2797068
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SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 034.360.911-89, residente e domiciliado

na Quadra 4 , Bloco O , Casa 02 - Cruzeiro Velho - Brasília/DF, CEP 70.648-

153; doravante denominados em Grupo/conjunto "Artistas", integrantes do

GRUPO Dl PROPÓSITO

REPRESENTANTE: MTO+ ENTRETENIMENTO LTDA - ME, com sede na

Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, n° 200 - Centro Comercial Worldwide

Offices - Edifício Indic - Bloco IA, Sala 128, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ, CEP n°

22.775-028, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 22.618.220/0001-16.

OBJETIVO: Representar com exclusividade, em todas as atividades profissionais que

os REPRESENTADOS venha a exercer, ainda que sem remuneração, no Brasil e no

exterior; conferindo os poderes para atuação como representante para fazer o necessário

para o exercício da atividade profissional dos REPRESENTADOS, especialmente

negociar e fechar contrato para a realização de apresentações artísticas, em show ou

eventos, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, ajustado em nome

dosREPRESENTADOS, valor do cachê, bem como recebê-lo, número de

apresentações, local e horário.

O presente instrumento particular tem a mesma validade do Contrato de Agenciamento

Artístico, assinado entre os REPRESENTADOS E O REPRESENTANTE.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2021,

/—DocuSIflned by:

Jíju
>  BEE04SB40C37404...

GRUPO Dl PROPÓSITO ENTRETENIMENTO LTDA

DocuSíflned by:

/í(t> Áe (A^à
N__ BEE04SB40C37404...

ALEXANDRE DE CASTRO ALMEIDA,

(as demais assinaturas seguem na página seguinte)
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CARLOS HENRIQUE TEODORO PEREIRA
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/Wíoits CmJi Jíju S^Síi
■08ieciiBaA6Piia„

MATHEUS GOMES DE SOUSA

-DocuSioRed by:

niflTfnfffftfirftinfí

KARLLOS LAICON RODRIGUES DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO

/•—OocuSIgned by:{VWhh
N  <0aOTAD3B0<Bi48a86AO3804844Cr.

PEDRO HENRIQUE BARRETO ALVES

OocuSIgned by:

77F88304174347F..

DANILO JORGE NASCIMENTO DA SILVA

-OocuSIgned by:

Gf^ bS h/
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^  GERALDO ÁLVARES DA SILVA NETO
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

De: Gíslaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

Data: 17 de agosto de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Conforme ofício encaminhado pelo Secretário Municipal de Indústria, Comércio e

Turismo, solicitamos de Vossa Excelência a autorização para abertura de processo

administrativo para a contratação de Empresa do Ramo de Promoção e Produção de Eventos,

visando a realização de show com a BANDA Dl PROPÓSITO, no dia 24 de setembro de 2022,

para apresentação no IV Festival Primavera de Negócios e Entretenimento 2022, a realizar-se no

Parque de Exposições Engenheiro Geraldo Rocha neste Mumcípio de Barreiras — Bahia.

A justificativa desta Contratação Direta repousa em procedimento licitatório na

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, conforme dispõe o inciso III, do art, 25, da Lei n°

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao procedimento

administrativo que será realizado para a contratação acima referida, tendo como finalidade o

atendimento dos interesses desta Administração.

O custo estimado dos serviços importa em um valor total de R$ 121.300,00 (cento e

vinte e um mil e trezentos reais), a contar da data do contrato de prestação de serviços, tendo

sido feita cotação a partir de contratações similares de outros shows da Banda por entes públicos

e privados em vários locais do país que se acosta a essa solicitação.

Cordialmente,

Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BAIUIBRÂS
CAPITAL DO OESTE

De: João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal

Para: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Data: 17 de agosto de 2022

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Considerando a solicitação da Secretária de Administração, Sra. Gislaine César de

Carvalho Barbosa, AUTORIZO a Abertura do Processo Administrativo para contratação, sob a

forma de Inexigibilidade de Licitação, de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos,

visando a realização de show, com a BANDA Dl PROPOSITO, no dia 24 de setembro de 2022,

para apresentação no IV Festival Primavera de Negocios e Entretenimento 2022, a realizar-se no

Parque de Exposições Engenheiro Geraldo Rocha neste Município de Barreiras — Bahia.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias, solicitando que

adote os procedimentos necessários para a realização da contratação indicada, ressaltando-se que

todo o procedimento deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes.

João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal

Rua Edgard de Deus Pitta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.gGV.br CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARREIIIÂS
CAPITAL DO OESTE

De: Gíslaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Setor Contábil

Data: 18 de agosto de 2022

Em razão da solicitação de abertura de processo administrativo n° 3011/2022, mediante

Oficio expedido pelo Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, Sr. Roberto de

Carvalho e Silva, bem como Autorização do Prefeito Municipal, João Barbosa de Souza

Sobrinho, que tem como objeto a Contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de

Eventos, visando a realização de show com a BANDA Dl PROPÓSITO, no dia 24 de setembro

de 2022, para apresentação no IV Festival Primavera de Negócios e Entretenimento 2022, a

realizar-se no Parque de Exposições Engenheiro Geraldo Rocha neste Município de Barreiras -

Bahia, e considerando que o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vista à sua finalização, bem assim que o custo estimado dos serviços importa em um valor total

de RS 121.300,00 (cento e vinte e um mil e trezentos reais) com pagamento a contar da data do

contrato de prestação de serviços, solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária

pelo qual correrá referidas despesas.

Após indicação de recursos, encaminhe-se o processo à Tesouraria para

disponibilização financeira.

Cordialmente,

Gislaine César Ae Carvalho Barbosa
Secretária Municipal de Administração

Rua Edgard de Deus PItta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barrelras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

De: Bartolomeu Pinto da Silva

Setor: Contabilidade/SEFAZ

Para: Gislaine César de Carvalho Souza Barbosa

Secretária Municipal de Administração

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Processo Administrativo n° 3011/2022

Procedimento Licitatório Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

lima. Senhora, informamos a disponibilidade orçamentária, cujo objeto é a contratação de
Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de show com a banda
Dl PROPÓSITO, no dia 24 de Setembro de 2022, para apresentação no IV Festival Primavera
de Negócios e Entretenimento 2022, a realizar-se no Parque de Exposições Engenheiro Geraldo
Rocha neste Município de Barreiras - Bahia, tendo a seguinte estrutura:

Empresa: MTO + ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ: 22.618.220/0001-16

Unidade: 03.10.50 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Projeto/Atividade: 2078 - Realização do Festival Primavera.

Elemento da Despesa: 33.9039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 0100 - Recursos Ordinários

Valor Global: RS 121.300,00 (Cento e vinte e um mil e trezentos reais).

Barreiras-BA, 18 de Agosto de 2022.

í^meujnnto da Silva
/  Cantador
/ CRÇ^ 041320/0-7
/ J06ntabilidade/SEFAZ

Rua Edigar de Deus Wtta, ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.803-914
Fone: (77) 3614-7117 / Fax 3614-7100

Site: www. barreiras, ba.aov.br CNPJ ne 13.654.405/0001-95

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/10/2022 10:33:32
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1f06d7c0-7bba-48d9-b98d-43ec69146e2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

De: Luana Soares de Sousa

Setor: Financeiro/Tesouraria- SEFAZ

Para: GIslaíne César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Processo Administrativo Ns 3011/2022

Procedimento Licitatório Modalidade: INEXiGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Empresa: MIO + ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ: 22.618.220/0001-16

lima. Senhora, informamos a disponibilidade Financeira, cujo objeto é a contratação de

Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de show com a

banda Dl PROPÓSITO, no dia 24 de Setembro de. 2022, no IV Festival Primavera de Negócios e

Entretenimento 2022, a realizar-se no Parque de Exposições Engenheiro Geraldo Rocha neste

Município de Barreiras-Bahia.

Considerando o exposto no processo no administrativo n® 3011/2022, o financeiro estará

colocando em sua previsão de despesa o valor Global do processo de R$ 121.300,00 (cento e

vinte um mil e trezentos reais). O pagamento sera efetuado da seguinte forma:

20% na assinatura do contrato

30% até 15 dias antes da apresentação

50% até uma hora antes da realização do evento.

É oportuno salientar que a administração pauta pelos princípios da razoabilidade,

economicidade e impessoalidade.

Barreiras, 18 de agosto de 2022.

LUANASOA^Dk SOUSA
Secretaria da Fazenda

Execução Financeira

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA, 914 - LOTEAMENTO ARATU - BARREIRAS / BA - CEP 47.806-146 _FONE: (77) 3614-7155
Site: wvw.barreiras.ba.^ov.br - CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

Barreiras, BA, 19 de agosto de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

De: Gíslaíne César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Edilson Xavier Neves

Licitação

^  Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar as providências cabíveis quanto a tramitação do

processo administrativo n° 3011/2022, que tem por objeto a Contratação de Empresa do ramo

de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de show com a BANDA Dl

PROPÓSITO, no dia 24 de setembro de 2022, para apresentação no IV Festival Primavera

de Negócios e Entretenimento 2022, a realizar-se no Parque de Exposições Engenheiro

Geraldo Rocha neste Município de Barreiras - Bahia.

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao procedimento

administrativo que será realizado para a contratação acima referida, tendo como finalidade o

atendimento dos interesses desta Administração.

O procedimento administrativo será realizado na forma de inexigibilidade de licitação,

de acordo com o art. 25, III, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. O custo importa

em um valor total de R$ 121.300,00 (cento e vinte e um mil e trezentos reais).

Cordialmente,

Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

(77) 3614-7100 / www.barrelras.ba.gov.br

Rua Edigar de Deus Pitta, ns 914, Lot. Aratu, Barreiras-8A, CEP. 47.806-146
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PREFEITURA

BÂRREIRÂS
CAPITAL DO OESTE

SOLICITA O RECONHECIMENTO DA SITUAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N*" 081/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*" 3011/2022

Senhor Prefeito,

Com o propósito de proporcionar entretenimento aos munícipes, promovendo a

contratação da atração artística "BANDA Dl PROPÓSITO", com base no Art. 25, III, da

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com redação determinada pela Lei 8.883/97,

solicitamos de Vossa Excelência o reconhecimento da situação de inexigibilidade,

objetivando a contratação direta da empresa MTO + ENTRETENIMENTO LTDA,

CNPJ. N® 22.618.220/0001-16, sediada na AV Júlio de Sa Bierrenbach Alm), n® 00200,

BIc 1® Sal 128A, Bairro Jacarepaguá, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.775-028, para

prestar tais serviços profissionais.

O valor deste Contrato é de R$ 121.300,00 (cento e vinte e um mil e trezentos reais)

a serem pagos conforme estipulado em contrato, 20®/o (vinte por cento) na assinatura

do contrato, 30% (trinta por cento) até 15 (quinze) dias antes da apresentação e 50%

(cinqüenta por cento) até uma hora antes da realização do evento.

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação

se relacionam com o fato de os serviços serem do setor artístico.

Comissão de Licitação:

Ed i isonXaviêr Neves

Presidente da CPL

Barreiras^ 19 de agosto de 2022

i ris neta za Pereira

ro

ancioJosé

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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IPREFEITURA

ICAPITAL Dü OF

PORTARIA N°392, DE 12 DE ABRIL DE 2022

Designa servidores para compor a
comissão permancnfe de licHaçãa e dá
outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

airibuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Barreiras - BA,

CONSIDERANDO a necessidade de realização de licilaçocs para atender as necessidades do
Município.

CONSIDERANDO que a Lei Federal de Contratos c Licitações n" 8666/93, determina em
seu artigo 1° a criação de Comissão Permanente de licitação, para acompanhíu" e julgar o
processo iicitatório desde seu início.

RESOLVE:

.4rt. 1" Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação;

Presidente: Edilson Xavier Neves - RG n"* 5787775
Membro Titular; Irisneta de Souza Pereira - RG n° 07566927-76
Membro Titular: Jóse Carlos Amancio Oliveira - RG 1812905-61
Membro Suplente: líeber Rodrigues Silva - RG 5151936-40

Art. 2" Fica a Procuradoria Geral do Município responsável cm prestar suporte e
consultoria jurídica ao Presidente e Membros supramencionados.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2022.

João Barbò.sa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

CNPJ n« 13.654.405/0001-95
(77) 3614,7100 / www.barreiras.ba.gov.br

Rua Edigar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CEP; 47.806-146
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO

CONTRATO N® ^/2022
Processo Administrativo n" 3011/2022

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF n° 13.654.405/0001-95, com sede na Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras
/BA CEP 47.803.914, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Barbosa de Souza
Sobrinho, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no RG sob o n° 2.091.375, e CPF n° 176.219.505-44,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° estabelecida à Rua n® - Bairro

/Cidade /Estado através do seu representante legal Sr
portado da Cédula de Identidade n° , inscrito no CPF sob o n® , denominando-se a partir de agora ,
simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma do direito conforme o contrato do processo de
Inexigibilidade de Licitação n® ^/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Fica obrigada a CONTRATADA a prestar ao CONTRATANTE a produção e promoção de evento, com a
realização de show com a Banda com duração mínima de 90min, a se realizar no dia 24 de setembro
de 2022, a realizar-se no Parque de Exposições Engenheiro Geraldo Rocha, a partir das h....min, para
apresentação no FV Festival Primavera de Negócios e Entretenimento 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE obriga-se a pagar a CONTRATADA o valor total de R$ ( ) da seguinte
forma: 20% (vinte por cento) na assinatura do contrato, 30% (trinta por cento) até 15 (quinze) dias antes da
apresentação e 50% (cinqüenta por cento) até uma hora antes da realização do evento. As despesas com
alimentação para equipe de apoio e Banda, correrão por conta da CONTRATADA, bem como todo
acompanhamento necessário para total execução do contrato na forma estabelecida, se comprometendo o
CONTRATANTE a fornecer palco, som, luz, camarim (estrutura e abastecimento), traslado aéreo e
carregadores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotação própria e específica que

^ obrigatoriamente constará da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022.
•  03.10.50- Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;
•  2078 - Realização do Festival Primavera;
•  33.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
•  Fonte - 0100 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUARTA - TRANSFERÊNCIA
A CONTRATADA fica vedada negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente do contrato,
ainda que com instituição bancária, permitindo-se tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja,
diretamente ao CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA transferir o presente contrato, no
todo ou em parte, nem poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o prévio e expresso
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste pacto, não existindo qualquer vínculo
contratual entre eventuais subcontratadas e o CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo
cumprimento deste contrato será sempre a CONTRATADA, direta e exclusivamente.

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUÇÃO

Rua Edgard de Deus Pitta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

Os serviços serão executados no dia 24 de setembro de 2022, a partir das ...h...min, a realizar-se no Parque de
Exposições Engenheiro Geraldo Rocha, para apresentação no IV Festival Primavera de Negócios e
Entretenimento 2022, com duração mínima de 90min (noventa minutos).

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato se inicia no dia da assinatura e finda em de de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações ulteriores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem
como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÃOES E RESPONSABlLmADES DAS PARTES
Incumbe à CONTRATADA arcar com os tributos de sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto
contratado, de natureza federal, estadual e municipal, bem como responsabilizar-se pelas infrações fiscais
decorrentes da execução do Contrato, autorizando a CONTRATANTE a realizar as retenções e
recolhimentos na fonte pagadora, na qualidade de substituto tributário, bem como compensar valores não
retidos ou recolhidos, no pagamento subsequente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Responsabiliza-se ainda a CONTRATADA pela indenização por danos diretos ou
indiretos que, comprovadamente e em virtude da execução do Contrato, independente de culpa (negligência,
imprudência, imperícia) ou dolo, vier a causar o CONTRATANTE ou a terceiros alheios à relação contratual,
por ato próprio ou de seus empregados, subcontratados ou colaboradores.

Fica expressamente vedada, pela CONTRATADA, o emprego de qualquer tipo manifestação de cunho
político durante a apresentação do show.

CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES
No descumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a parte infratora sujeita a multa
de 20% do valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial ou extrajudicial,
ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXIGIBILIDADE
O CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam os contratos
administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no qual se formaliza o processo licitatório de
inexigibilidade, em conformidade com o artigo 25, inciso III, da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO
CONTRATO

Fica designado o servidor público ANDRÉ CORDEIRO VASCO MIRANDA, matrícula n° 59774,
Subdiretor, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Departamento de Cultura, como
FISCAL DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras - BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios provenientes da
interpretação e/ou execução do presente contrato.

Rua Edgard de Deus Pitta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barrelras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

Assim por se encontrarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que também o assinam, integrando
ainda o instrumento contratual o processo administrativo de inexigibilidade de licitação o prospecto dos
serviços contratados.

Barreiras/BA, de ^de 2022.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal
Contratante

Contratada

Testemunhas:

RG:

RG:

Rua Edgard de Deus PItta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARRBRAS
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11/08/22,17:26

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
22.618.220/0001-16

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/06/2015

NOME EMPRESARIAL

MIO + ENTRETENIMENTO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MTO + ENTRETENIMENTO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JÚLIO DE SA BIERRENBACH ALM

NUMERO

00200

COMPLEMENTO

BLC1ASAL128A

CEP

22.775-028

BAIRRO/DISTRITO

JACAREPAGUA

MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO

UF

RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@MTOMAIS.COM.BR

TELEFONE

(21) 3687-9350

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
09/06/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/08/2022 às 17:25:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/
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g] JUCEaiA
NWE (OA SEDE OU OA fiUAl QUANDO A SEDE lOft EM OÜTRA.UF]

33.2.0998092-1

Tipo Jurídico

NS do Protocolo

Sociedade empresária limitada

Poitc Emprctârlal

Microempresa

00-2022/374594-4

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00003674409 - 05/07/2019

NIRE: 33.2.0998092-1

MTO ENTRETENIMENTO LTDA ME

Boleto(s):

Hash: 6F1C213E-90DE-43D8-90F2-ES0CC119A6C7

Órgão Calculado Pago

Junta 413,00 413,00

DNRC 0,00 0,00

TERMO DE AUTENTICACAO

MTO ENTRETENIMENTO LTDA ME

CÓdBO Alo

i  002

" -P'
CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LUIZ CARLOS FREITAS MARTINS SOB O NÚMERÒ É DATA ABÀp(0:

Cód Qtde. Descrição do Ato / Evei^Oj
021 1 Alteração / AltcraçãodeDados {ExcetQ.^Dme Empresarial)

XXX XX xxxxxxxxxwxxxxxxxxxxxxxxxxxxxjoodocjwdbocrfí^

XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJOÍKÃJQBP^^ '
XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX^WOtíiXXjpOOOOO^'

XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx»{»Odd&'íílRâ^oá'.WlH-*!í*

-f—p- —rr—
MIRE , .quivamento. V CNPJ Endereço / Eqdereçpccmqil^i^eitlli^ Bairro ■ Munidph} ., . Estado

00004885610 22.618.220/0001-16 Avenida Júlio De SáBíerrenitiach

(Alm) 00200 c • ' tO
Jacarepagua Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx iocxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx,xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xjppppooooucxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXX>0(XXXXXXXXXXXXXXXXXX
p-sr «1
a^xxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.x)b(.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx }^x^;|í^xxxxxxxxxx xmxxxjoot XX

xxxxxxxxxxx xx,xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX jdf^jood^ieocxxxxxx XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx Xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx f XXtb^xx^ppoi^xxxx XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
,  ■■aíííí'-- „ííí?

xxxjQtxm^c^xxjüocx XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxx>o{xxxxxxxxxxxxxx:i^x
■  ■ 'Mip -s

xxxpxxxjgcxtpix^^x XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXJPoé^^^DÓCXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
■ - '.-IPIV

XXXXXXXXXXXXXXXXJQÒC XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX^ièoçXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxxrxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX)d<3^^XXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXa...J{XXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXJtXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXJÕQt . r XXXXJÒOÒt^ XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX ■ - XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XX)ÒO(XXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxmxxx X30âboü<XXX V XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXX}0(XXX)Ò0( XXXXXJOtXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX - t Í ' , i XX

Jorge Paulo Magdaleno Filho

SECRETÁRIO GERAL

Observação:

Deferido em 12/05/2022 e arquivado em 12/05/2022 ;

N< de Página] .{.'ijCàpa NP Página]
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3* ALTERAÇÃO CONTRATUAL
-  • MTO ♦ ENTRETENIMENTO LTDÂ

NIRE; 33.2.Ô998092-1 CNPJ: 22.618.220/0001-16

GERSON DE ALMEIDA FARIA, h^asíleiro. casado em regime de comunhão parciot de bens, empresário,
residente e domiciíiâdo na Rua Almirante Ary Rongei, 75 ■ Apt' 302 - Recreio dos Bandeirantes • Rio
de Janeiro - RJ - c.EP 22.790:430, n^Cido em 26/07/1972, natural do Rio de Janeiro, portador da CNH
n". 01353239214 expedida ̂ to DEl^/RJ, e, CPF n^ 023.195.027-69, LARISSÂ DOS SANTOS FARIA,
soiteira. empresária, résídentee domiçuiada a Rua Almirante Ary Rongeí. 75 • Apl 302 - Rerrcio dos
Bandeirantes Rm de Janeira - RJ Cr> 22.790-430. portadora da CNH n" 063273321Q5 expedida pelo
Detran/RJ em 11/04/2016, e, CPF tf* 40.974.597-08. nascida em 17/06/1996. únicos socios da
sociedade limitada da fírma ;MTO MAIS ENTRETENIMENTO LTDA, com contrato social arquivado na
JUCERJA sob o n" 33.2.0998092-1 por deiçpácbo de 10/06/2015. mscnta no CNPJ 22.618.220/0001-
16, tem entre si ajustados sUerarem djíó.instriimeiHo e o fazem pela maneira seguinte:

el Os SÓCIOS resolvem em comum acordo,, ̂ iterai o objetivo da sociedade para: GRUPO MUSICAL;
GRAVAÇÃO MUSICAL; GRAVAÇÕES ATRAÇÕES MUSICAIS; CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS, " • ^ '
9001-8./Ü2 - Produção Musical;
9001-9/99 - Artes Cêriícas. Espetáculos e AtiVtdádes compiemenlares náo 8.SDeriticadas
anteriormente, ' :.

5920-1 /OO - Atividade de Gravação de som elFdicàQ ííèMúsica;
9493-6/00 - Atividades de organizações associsuvas lfgáda5;.a cuU!jra e à arte.

Por força da sderaçào r?.cima. o contíalo soctal scra CONSOLIDADO e passa a ter a seguinte redação:

11 DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE. INÍCtOúPRAZO E OBJETIVOS.

MTO^-TENTRm^ ^ FNI^TENIMÉNTõ LTDA e nome fantasia de:
ílof ^ Avenida Júlio de Sa Bierrenc^ch (ALM), n<< 200 - Bloco IA SAL - Sala128a - condomínio WORDWIDE OFFICES • Jacarepaguá - Rlò de Jaireíro - RJ - CEP: 22.775-028
podendo abrir filiais e ter agentes em todo o território nacional, rnecíiante alteração contratual
assinada por todos os soclos;
Cl A sociedade iniciará suas atividades em 10/06/2015. com a assinatura ds presente e seu prazo de
duração seiá por tempo indeterminado;
d) O objetivo da sociedade é de: Grupo Musical; Atrações Musicaü; Gravaçáp Musical; Produção

9/99^5920 Cultural, com código de atividade estadual e federôL£NA£ 9001-9/02. 9001-
2j DO CAPITAL SOCIAL E tíMITÀÇÀO D£ RESPONSABILIDADE.

ai O capital social e de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) divididos em 20.000 (Vinte mH) opotas no
valor de RS 1.00 (um real) cada uma. totalmente subscritas e integralizadas. neste ato, «em moeda
corrente do pais, a saber: ■

GERSON DF 10.000 quotas RS 10.00Q,00 50%
T^r ri 10.000 quotas R$ 10.000,00 50%
K- / I . .1 20.000 quotas R$ 20.000.00^ IOEÍCb) A .'■esponsabiiidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem-
solidariamente pela integralização do capital social.

3) DA transferencia E CESSÃO DE cotas.
<u As cotas de capital são intransferíveis a terceiros, sem a expressa aquiescência de todos os
componentes da sociedade, e, em documentü especial para alteração deste instrumento e admfesâó
de novm. ou novos quotistas, ficando ainda ressalvado o direito de preferência em igualdade de
condições aos primitivos componentes da sociedade para aquisição de qualquer número de cotas!
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4) DA AOMINí^RAÇÃO. do USO OÁ DENOMINAÇÃO SOCÍAL £ DA REMUNERAÇÃO.

a) A administração^ ̂  ̂qci^ade caberá ao sócio, GERSQH m ALMEIDÂ FaRIâ, isoSadamerite com
poderes e atnbuíçô%<d^'gein^ite, autorizado o uso do oome empresaHal. vedado, no entanto, em
ati-Adades estranhas ao social ou assumir obrigações seja ém favor de ciuaípyer dos quotistas
ou de terceiros, berp çòmo onerar ou alienar bem imóveis da sociedade, sem autorização do outro
socio. berá necessária a assinatura em conjunto, para movimentação de contas correntes bancárias,
c aceite, emissão e endossp.de dupUçatas, a emissão e aceite de letras de câmbio.
b) Os sócios administradoidps terãffi-dírêito à retirada mensal pró - labore, que for fixada anualmente,
observados os limites máKirrw^tpi^evI^tps na Legislação do Imposto de Renda, devendo essas reHradas
serem levadas a débito dà conta <fe Despesas Gerais;
c) Fica vedado aos sócios, o empi^^-tía denominação sodal em fianças, avais ou outro qualquer favor
legal que não diga respeito aos interesses da sociedade.

5 i DO MlApO GERAL è DOS LUCROS £ PERDAS,
a) Anualmente a 3i de dezemferq, os. administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboraA* çld'1bvePtatio. do balanço patrimonial e do balanço de
resultado economico. cabendo aos pfdpbrçáô de suas quotas os lucros e perdas apuradas,
ou através de acordo firmado entre os mesníos, distintamente da participação no quadro societário

^  e que serão assinados por todos os sócios;
bij-los quatro meses seguintes ao término do ejíierdc»o..spicia{, os sócios deliberarão sobre as contas,
e designarão administrador fesi, quando e sé 0 qgf^, ' v

6) DO FALECIMENTO. DA INCAPAciò.AOE LEGAI"PO SOCIO £ DA EXCLUSÃO.

a) No caso de falecimento a suciedade não se dissolvèra, e continuará com os sócios remanescentes
dando mreito aos herdeiros do sócio falecido, de ô súbstttuM-qm na Sociedade. Os haveres do sócio
faleado serão apurados com base em balanço especial levafttado para esse fim e pa^os a quem de
direito, em 06 (seisj parcelas mensais e sucessivas, ou conforme mtéessar ar romum acordo entre
as partes na epcca do evento, dependendo da situaçao finançefm„f
b) A maioria representativa de mais da metade do capItkúoVlal, poderá e.xcfuir por justa causa
mediarRe aiteraçao do contrato social, o sócio que estiver óéridblélm nsca-a continuidade da empresa
em Viítude de atos de inegável gravidade.

§ I ̂  - A exclusão de que trata esta clausuia será determinada em reunião dos socios quotistas

nUnímínf fr n devendo o acusado ser notific^dõ 'pwTesLtíto com antecedênciamimma de 30 ,innta) dias, para que o mesmo possa comparecer à reónfáoebxeicer o seu direito de
oeíesa, .sob pena de revelia.

§ 2 «O valor da quota do sócio porventura exciuido, considerada pelomontante efetívamefite
ja .izado, será paga ao mesmo, dentro de 120 (cento e vinte) dias. com baáè na situação patnmoniaí
ri» em balanço especralmente levartado, ho pra7c. mayjmode 30 íuin^a) dias, contados da cata da refonda reün--áü, de acordo com a alínea- "a" da cláusula 6'
ÍS.6Xtâ/b

remanescentes poderão optar pelo suprimento da quota da excluído ou pela
reduçao do capual sooal. conforme a deliberação da maioria na mesma reunião em que rar'-âefitíída
s exclusão. »• ^

..níWnn-

7) DA RETIRADA DE QUALQUER DOS SÓCIOS DA S OCIEDADE,

qualquer dos sócios deseje destigar-se da sociedade seus haveres serãô'apurados
vOi.!>oame O disposto na clausuia 6^ (sexta) aíinea "a*'. . . l-

S} Dâ DISSOLUÇÃO E LÍQUIDAÇÃO ^

JutiKiai, os SÓCIOS mdicarão uit, deles ou estranho, se nenhum

Será dDanie = —-^^açáo-que'
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9) DECURâÇÀO DE DESIMPEDIMENTO

ã) Os administradores 4eclaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade^, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os-èfeitps-dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por criime falfmentar» de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra
a economia popularj.^contra 0sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra relações de consumo,' fé pública, ou a propriedade,

,  -10) DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Ao presente Contrato sociarapltfcã-se supletívamente, no que couber, a disposição legal do Código
Civil Brasileiro, da Lei de Sociedades por Àç^s (Lei 6,404/76), nos termos do parágrafo único do
Artigo 1.053 do referido Código (Lei lO^^è/^OOZií

, 1t) DO FORO.

a) Fica eleito o Foro da Cidade do Riode JaFwiro,, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. # .

£, por estarem assim justos e contratados, firmam' o premente em 1 {uma} única via que depois de
Udo, conferido & achado conforme ao que estípularamíf'iòm a finalidade de arquivar e registrar na
JUCERJA.

Rio de Janeiro, 03 deMafo de 2.022.

GERSON EIDA FARIA

" ''&ixi"Aiojéiva^
LARISSA DOè SANTOS FARIA

411
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Presidência da República -

Secretaria de Micro e f^quena Empresa
Secretaria de Rac(anahz3ção e Simplificação

Departamento deJlegistro empresarial e integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

rr\

JUCEH,:iA

IDENTinCAÇÂO DOS ASSINANTES

CERTIHCO QUE O ATO .. DA. MTO ENTRETENIMENTO LTDA ME, NIRE 33.2.0998092-1,

PROTOCOLO 00-2022/374594-4, ARQUIVADO EM 12/05/2022, SOB O NÚMERO (S)

00004885610, FOI ASSINADO DIGITALMENTE,

CPF/ÇNPJ .W ^

549.414.667-72 LÊONARDQJLENRIQUE DAVID DOS SANTOS

12 de maio de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

*CERTIDOES

il
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MTO + ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ: 22.618.220/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:56:58 do dia^/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/11/2022.

Código de controle da certidão: E319.7E75.A4C4.A99A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DIVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia 01/06/2022, em referência ao pedido 116609/2022 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida
Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo;

RAZÃO SOCIAL: MTO+ ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ: 22.618.220/0001-16 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever c cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão,

^^^^ceitaçâo desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pgc.tj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-rcgularidade-

CÓDIGO CERTIDÃO: WLQO.5210.62I0.E094
PESQUISA CADASTRAL realizada cm: 01/06/2022, às 13:13:59.5

Esta certidão tem validade até 28/11/2022, considerando 180 (cento c oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11 da
Resolução n° 2690 de 05/10/2009.^ ^

Para maiores informações: https://pge.ij.gov.br/divida-ativa

Emitida em 13/06/2022 às 09:19:40.5
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24/06/2022 11:54 Certidão de Situação Fiscal do 188

Wi
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETÁRIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

N® AUTENTICAÇÃO

ÓRGÃO

CONTROLE

1438490644

F/SUBTF/CIS-3

959372022

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

MTO ENTRETENIMENTO LTDA

AVN JÚLIO DE SA BIERRENBACH (ALM) 000200 BLC1ASAL128A

JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO 22775-028 RJ

CNPJ

22.618.220/0001-16

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.648.301-1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de

lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento

integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no

que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as

inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante quaiquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.

Certidão expedida com base na Resolução SMF n® 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2022.

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5''-A, da Resolução SMF N" 1.897.

HORA: 11:53:40

OBSERVAÇÕES

A autedticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e

Planejamento, na Internet, no endereço (http.7/www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados

pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo

Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal

fornecida pela Receita Federal do Brasil.

www2.río.ri.gov.br/smf/forms/lmp-cert.asp 1/1
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Página 1 de

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MTO + ENTRETENIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.618.220/0001-16

Certidão n°: 17165119/2022

Expedição: 30/05/2022, às 12:53:52

Validade: 26/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MTO + ENTRETENIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 22.618.220/0001-16, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br
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10/08/2022 12:23 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 22.6I8.220/0001-16
Razão Social: mto mais entretenimento ltda me

Endereço: avenida evandro uns e silva 840 sala 1406 / barra da tijuca / rio de janeiro
/ RJ / 22631-470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:31/07/2022 a 29/08/2022

Certificação Número: 2022073101313716822340

Informação obtida em 10/08/2022 12:22:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA

BARRBRAS
CAPITAL DO OESTE

De: Edilson Xavier Neves

Licitação

Para: Controladoria Geral do Município

Data: 22 de agosto de 2022.

Em razão da solicitação de abertura de processo administrativo n® 3011/2022,

mediante ofício expedido pelo Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo,

Sr. Roberto de Carvalho e Silva, bem como Autorização do Prefeito Municipal, João

Barbosa de Souza Sobrinho, tendo como objeto a Contratação de Empresa do ramo de

Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de show, com a BANDA Dl

PROPÓSITO, no dia 24 de setembro de 2022, para apresentação no IV Festival

Primavera de Negócios e Entretenimento 2022, a realizar-se no Parque de Exposições

Engenheiro Geraldo Rocha neste Município de Barreiras - Bahia, e considerando que o

presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, bem assim que o custo

estimado dos serviços importa em um valor total de R$ 121.300,00 (cento e vinte e

um mil e trezentos reais), com pagamento a contar da data do contrato de prestação

de serviços. Sendo assim, solicito Parecer Técnico dessa Controladoria referente a

esse processo administrativo.

Cordialmente,

Edilson Xavier Neves

Comissão Permanente de Licitação

Rua Edgard de Deus Pitta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barrelras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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V

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3M1/2022
INEXIGIBILIDADEN" 081/2022 á

<í <.

ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E TURISMO

INTERESSADO (A): MTO + ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ N" 22.618.220/0001-16

VALOR TOTAL: R$ 121.300,00 (cento e vinte e um mil e trezentos reais)

DIRETA PORASSUNTO: CONTRATAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Trata-se o presente auto de solicitação de Contratação de Empresa do ramo de

Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de show com a BANDA Dl

PROPÓSITO, no dia 24 de setembro de 2022, para apresentação no IV Festival

Primavera de Negócios e Entretenimento 2022, a realizar-se no Parque de

Exposição Engenheiro Geraldo Rocha neste Município de Barreiras — Bahia.

O processo foi instruído com os documentos existente nos autos:

•  Solicitação e Justificativa da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo para

abertura do Processo;

Proposta, documentação da empresa e regularidade fiscal e trabalhista;

•  Autorização do Prefeito;

•  Disponibilidade Orçamentária;

•  Disponibilidade Financeira;

Reconhecimento da Situação de Inexigibilidade assinada pela Comissão de Licitação.

Considerando a Orientação Técnica n° 02 da Rede de Controle de Gestão Pública bem

como o Acórdão n° 5288/2019 — 2° Câmara do TCU, que trata sobre as contratações

artísticas, com o intuito de contribuir para o aprimoramento das contratações, além de

contribuir atentando sobre os elementos documentais necessários que demonstrem e

justifique essas contratações, recomendamos que sempre observem os dispositivos

legais se atentando as exigências evitando os erros na contratação.
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PREFEITURA rViur^ásülPAL OE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORi A GERAL DO MUNICÍPIO

Recomendamos que nos próximos processos de contração de bandas, todos os

documentos que constarem assinaturas (contratos, carta de exclusividade, procuração)
devem ter o reconhecimento da firma.

Oportuno salientar que a administração municipal deverá sempre pautar as despesas
públicas pelo princípio darazoabilidade, economicidade, moralidade e impessoalidade.

Encaminhem-se os autos à Comissão de Licitação para dar continuidade ao processo.
Sem mais para o momento subscrevo-me.

Controladoria Geral c|6^Níunicípio. em 24 de Agosto de 2022

r AldinJoel Resmini

Contrbiods^ Geral do Município
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PREFEITURA

BARRORÂS
CAPITAL DO OESTE

De: Edilson Xavier Neves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Para: Procuradoria Geral do Município

Data: 26 de agosto de 2022.

Ref.: Contratação, por ínexigibiüdade de licitação, da empresa MTO + ENTRETENIMENTO
LTDA, CNPJ. N® 22.618.220/0001-16, sediada na AV Júlio de Sa Bierrenbach Alm), n° 00200,
BIc 1® Sal 128A, Bairro Jacarepaguá, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.775-028. Processo

Administrativo de n® 3011/2022 - ínexigibiüdade de Licitação 081/2022.

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

referente a realização de procedimento destinado a Contratação de Empresa do ramo

de Promoção e Produção de Eventos, visando a realização de show com a BANDA Dl

PROPÓSITO, no dia 24 de setembro de 2022, para apresentação no IV Festival

Primavera de Negócios e Entretenimento 2022, a realizar-se no Parque de Exposições

Engenheiro Geraldo Rocha neste Município de Barreiras - Bahia, através de empresa

MTO + ENTRETENIMENTO LTDA, e considerando que o presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes, bem assim que o custo estimado dos serviços

importa em um valor total de R$ 121.300,00 (cento e vinte e um mil e trezentos

reais), em razão da autorização solicitada, mediante oficio expedido pelo Secretário

Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, Sr. Roberto de Carvalho e Silva,

solicitamos que seja emitido parecer jurídico com o propósito de analisar a

possibilidade legal desta contratação.

Atenciosamente,

Edilsõh Xavier NWes
Presidente da CPL
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(0
MUNICÍPIO DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3011/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE PROMOÇÃO E
PRODUÇÃO DE EVENTOS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE SHOW COM A
BANDA Dl PROPOSITO, NO DIA 24 DE SETEMBRO, PARA APRESENTAÇÕ
NO IV FESTIVAL PRIMAVERA DE NEGÓCIOS E ENTRETENIMENTO 2022,

A RELIZAR-SE NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ENGENHEIRO GERALDO
ROCHA NESTE MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE PROMOÇÃO E
^  PRODUÇÃO DE EVENTOS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE SHOW COM A

BANDA Dl PROPOSITO, NO DIA 24 DE SETEMBRO, PARA APRESENTAÇÕ
NO IV FESTIVAL PRIMAVERA DE NEGÓCIOS E ENTRETENIMENTO 2022,

A RELIZAR-SE NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ENGENHEIRO GERALDO
ROCHA NESTE MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA. INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. ENQUADRAMENTO LEGAL, ART. 25, INC. III DA LEI 8.666/93.
CONTRATAÇÃO INDIRETA, COM EMPRESA DETENTORA DE
EXCLUSIVIDADE. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. PROCEDIMENTO

INSTRUÍDO EM CONFORMIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE QUE

OBSTE A CONTRATAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo de inexigibilidade de licitação visando à contratação de

CONTRATAÇÃO DE RAMO DE PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, VISANDO A
REALIZAÇÃO DE SHOW COM A BANDA Dl PROPOSITO, NO DIA 24 DE SETEMBRO, PARA

APRESENTAÇÕ NO IV FESTIVAL PRIMAVERA DE NEGÓCIOS E ENTRETENIMENTO 2022, A
RELIZAR-SE NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ENGENHEIRO GERALDO ROCHA NESTE MUNICÍPIO DE
BARREIRAS-BA.

Os autos, desde o início, foram instruídos com os seguintes documentos:

a) Solicitação de abertura de processo administrativo;

b) Especificação de Itens e Justificativa Técnico;

c) Proposta Comercial, Release, Clipagem, Notas Fiscais, Documentos pessoais e Carta de

Representação;

d) Solicitação de Autorização para abertura de processo administrativo;

e) Autorização de Procedimento administrativo;

f) Solicitação de Informações de Ordem Orçamentária;

g) Resposta contendo Informações acerca da Disponibilidadè^Orçamentária;
h) Disponibilidade Financeira; // ^
i) Solicitação de providências cabíveis ao setor de licitawes; /

Rua Edgard de Deus Pitta, 914-Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.802-400
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.aov.br CNPJ ne 13.654.405/0001-95
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

j) Solicitação de Reconhecimento de Inexigibilidade;

k) Portaria de Designação da Comissão Permanente de Licitações;

I) Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;

m) Documentação da Empresa;

n) Certidões de Regularidade Fiscal, Trabalhista e FGTS;

o) Solicitação de Parecer Técnico da CGM;

p) Parecer Técnico da CGM;

q) Solicitação de Parecer Jurídico;

Na seqüência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise conclusiva dos

aspectos jurídicos do procedimento, a luz do art. 38, parágrafo único, da Lei n^ 8.666/93.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

De início, convém destacar que compete à Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária
do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Ademais, entende-se que as manifestações da Procuradoria Jurídica são de natureza opinativa

e, portanto, não são vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada,
adotar orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. Ou seja, o presente opinativo

tem natureza obrigatória, pois decorre de exigência legal, mas não vinculante.

A Constituição Federal de 1988 estabelece, como regra a ser seguida aos administradores

públicos, que a contratação de serviços deve ser precedida de licitação pública que assegure

aos participantes/interessados igualdade de condições (art. 37, inciso XXI, CF).

Desta feita, o processo licitatório é a regra no nosso sistema constitucional. A licitação consiste

em procedimento administrativo pelo qual o ente público — inclusive a Sociedade de Economia

Mista - procede a uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, avaliando através de
requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão. Deve levar em conta

princípios como impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde

é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico.

A licitação é um procedimento competitivo em que, garantida a^opfí^ia entre os
participantes, elege-se a proposta mais vantajosa (art. 3^ da lei de licitaçõesb'

Rua Edgard de Deus Pitta, 914-Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.802-400
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.aov.br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Todavia, segundo o próprio texto constitucional, situações existem em que a licitação será

afastada, nos termos fixados pela lei. A Lei n^ 8.666/93 prevê casos em que o processo

licitatório deixa de ser exigido. Trata-se do que a doutrina convencionou chamar de

inexigibilidade de licitação.

O art. 25 do referido diploma legal traz exemplificações de hipóteses de inexigibilidade, in

verbis:

Art. 25. É inexigível a iicitação quando houver inviabiiidade de

competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado

fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade

para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Pela análise do dispositivo retro citado é possível perceber que o presente caso envolve

hipótese de inexigibilidade de licitação, haja vista tratar-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO
RAMO DE PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE SHOW COM A
BANDA Dl PROPOSITO, NO DIA 24 DE SETEMBRO, PARA APRESENTAÇÕ NO IV FESTIVAL
PRIMAVERA DE NEGÓCIOS E ENTRETENIMENTO 2022, A RELIZAR-SE NO PARQUE DE

EXPOSIÇÃO ENGENHEIRO GERALDO ROCHA NESTE MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA.

Percebe-se pelo dispositivo legal acima transcrito que a contratação pode ser realizada

diretamente ou através de empresa/empresário exclusivo. Pelos documentos dos autos é

possível perceber que a contratação é realizada com a empresa MTO+ ENTRET^IiyiENTO,

responsável pelo artista BANDA Dl PROPOSITO, o que demonstra a poái^da^e de
contratação por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 25, III, da Lei ns

Rua Edgard de Deus Pitta, 914 - Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.802-400
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-9710
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Ressalte-se que a exigência de que o profissional artístico seja consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública deve ser analisada pela administração pública antes da

contratação, cabendo a esta Procuradoria se manifestar acerca da possibilidade jurídica de

enquadramento do objeto dos autos numa das disposições legais de inexigibilidade, cuja

contratação prescinde de certame licitatório.

A inexigibilidade exige a consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública, o que

não denota a necessidade dessa consagração alcançar proporções nacionais. A consagração

deve, antes de tudo, ser analisada com as devidas proporções, se levando em consideração a

dimensão e a intenção do evento para o qual o artista será contratado.

DO PROCEDIMENTO

A contratação em epígrafe teve início com a abertura de processo administrativo, devidamente

protocolado, contendo o requerimento formulado pela Secretaria interessada e endereçado a

Prefeito Municipal, informando o objeto da pretensão e sua finalidade, acompanhada da

proposta do artista que se pretende contratar e a justificativa pertinente.

Com a devida autorização do Prefeito, o processo prosseguiu com a informação sobre a

existência de recurso orçamentário, com a previsão financeira para o custeio da despesa

confirmada.

Percebe-se, sem muito esforço, que a presente contratação encontra perfeito encaixe na

situação predefinida no supracitado mandamento legal, art.25, inciso III da Lei 8.666/93, como

caso de contratação por Inexigibilidade de Licitação.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá

critério objetivo de Julgamento. Será impossível identificar um ângulo

único e determinado para diferenciar as performances artísticas. Dai a

caracterização da inviabilidade de competição."

Observa-se ainda que a Comissão fora cautelosa quanto à confirmação do preenchimento dos

requisitos de habilitação, conforme comprovou a documentação presente nos autos, quando

se fez juntar as Certidões de Regularidade Fiscal, Trabalhistas e de FGTS, além dos documentos

de praxe da empresa contratada.

O preço foi devidamente verificado por meio de comparação com contratos

praticados pelo pretenso contratado em outras ocasiões, de onde s

compatibilidade.

mente

verific
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município de barreiras
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Pelos documentos dos autos é possível perceber que a "BANDA Dl PROPÓSITO" é gerida por

empresa MTO+ ENTRETENIMENTO LTDA o que denota a possibilidade de contratação por

inexigibilidade, com fulcro no artigo 25, III, da Lei ns 8.666/93, mesmo diretamente com o

artista, sem ligação de empresa interposta a representá-lo na negociação, na figura de seu

empresário.

Ressalte-se, novamente, que a exigência de que o profissional artístico seja consagrado pela

crítica especializada ou pela opinião pública deve ser analisada pela administração pública

antes da contratação, cabendo a esta Procuradoria se manifestar acerca da possibilidade

Jurídica de enquadramento do objeto dos autos numa das disposições legais de inexigibilidade,

bem como analisar o respeito à legalidade durante todo o procedimento de contratação.

Quanto à Minuta do contrato, nada há que se observar, tendo sido redigida em conformidade

com os preceitos legais, constando as cláusulas obrigatórias e convenientes ao objeto.

CONCLUSÃO

À vista de todo o exposto, concluí-se não existir no processo qualquer ilegalidade que obste a

contratação empresa MTO+ ENTRETENIMENTO LTDA, para contratação da BANDA Dl

PROPÓSITO, por meio de inexigibiiidade de iicitação.

É o parecer.

S.MJ.

Barreiras-BA, 26 de agosto de 2022.

de Almeida

radoír Adjunto

pio de Barxeiras
cuían^^.l
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Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.518.220/0001-16
Razão Social:MTO mais entretenimento ltda me

Endereço: avenida evandro uns e silva 840 sala 1406 / barra da tijuca /
RIO DE JANEIRO / RJ / 22631-470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/08/2022 a 17/09/2022

Certificação Número: 2022081901585570167186

Informação obtida em 31/08/2022 15:00:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PREFEITURA

BARRBRAS
CAPITAL DO OESTE

GABINETE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 081/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3011/2022

RATIFICAÇÃO

• Art. 25, III, da Lei Federai n° 8.666/93.

O Prefeito Municipal de Barreiras, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais:

Reconhece a situação de inexigibilidade de licitação no presente processo, ratifica o ato que declarou

a licitação sob a forma de Inexigibilidade de Licitação e autoriza a contratação de Empresa do ramo

de Promoção e Produção de Eventos, visando à realização de show com a BANDA Dl

PROPÓSITO, no dia 24 de setembro de 2022, para apresentação no IV Festival Primavera de

Negócios e Entretenimento 2022, a realizar-se no Parque de Exposições Engenheiro Geraldo Rocha

neste Município de Barreiras — Bahia, através de empresa MTO + ENTRETENIMENTO

LTDA, CNPJ. N® 22.618.220/0001-16, sediada na AV Júlio de Sa Bierrenbach Alm), n° 00200, Blc

V Sal 128A, Bairro Jacarepaguá, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.775-028, proporcionando

entretenimento aos munícipes, face ao disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, vez que o processo se

encontra devidamente instruído.

O valor deste Contrato é de R$ 121.300,00 (cento e vinte e um mil e trezentos reais) a serem

pagos conforme estipulado no contrato.

Determina que seja dada a publicidade prevista no caput do artigo 26 da lei 8.666/93.

Barreiras/BA, 31 de agosto de 2022.

João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br
Rua Edigar de Deus Pitta, n° 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146
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PREFEITURA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO
CONTRATO N" 482/2022

Processo Administrativo ii" 301 J/2022

MiTJvrrrfPin riF RARRETRAS - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/VfF 13 654.405/0001-95. com sede na Rua Edgard de Deus Pitta a" 914,r  47.S03.914, «este ato representado pelo » Municip^ o Sr. João
S..H„ho brasl^e^^ casad^^^
LT^pestTrSfa d^dl^^S^rltd^ns:! no ™ sob o' o»
Júlio dc Sa Bier^nbach Alnt), n" 00200 Blo 1» Cétiula de

ídcnbdr: ^n»T349'^3^^^69. denominando^ a partrr de agom
simplesmente. CONTRATADA, na melhor forma do direito confonrte o contrato do processo
Inexigibilidade de Licitação n" 08) /2022, mediante as cláusulas e condições seguintes, acoidam.

Hca^Xi^aitoaCO^ATA^^^ 4 produção e promoção dc evento, ̂ om a
realixaçâo de show com a BANDA Dl PROPÓSITO, com duração mimjm 'Omm, a se reab:^ n^
de setembro de 2022. a realizar-se no Parque de Exposições Engenheiro Oeraldo Rocha, a p
23h00miü. para apresentação no IV Festival Primavera de Negocios e Entretenimento -022.

n .ÁIISIJLA SE.OIINPA - VALOR E ,,, ,flo nn /..nto g vinte e
A CONTRATANTE obriga-se a pagar a CONTRATADA o valor total . \,fvo/ ftrinía Dor
iim mil e trezentos reais) da seguinte forma: 20% (vinte por cento) na assinatura do contrato, 30/o P®
cem^I até iTlqtn^r^^^ da apresentação e 50% (cinqüenta por cento) ate uma hora antes da
Slão do evZ A, despesas com alimentação para equipe de apoio e Banda, correrão por conm da
CONTRATADA bem como todo acompanhamento neces.sário para total execução o coni^promctendo o COOTRATANTE a foniecer paico, som, luz, camarim (estrumnr e
abastecimento), traslado aéreo e carregadores.

Cl .ÁII.SIILA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . , , . ..necífica que
M despesas decoirentes do presente Confrato correrão a conta de ® ®^P®° ^
obrigatoriamente constará da Lei Orçamentária Anual pam o exercício de z.Oz-2.
o  03.10,50- Secretaria Municipal de Indústiia, Comércio e 1 urismo,
o  2078 - Realização do Festival Primavera;
o  33.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica;
o  Fonte - 0100 - Recursos Ordinários.

seja a que título for, o crédito decorrente do cmttóo,
■linda aue com instimição bancária, permitindo-se tão somente, cobranças era carteira simples, ou seja,diretamente ao CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA rprêWoTrpSs^
todo ou em parte, nem poderá subcontraíai' os seiviços relativos ao seu objeto, sern o prévio econsentimento do CONTRATANTE, sob pena dc rescisão deste pacto, nao existindo qualquer ^ iwcr^~ne subcontratadas e o CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo
cumprimento deste contrato seiá sempre a CONTRATADA, direta e exclusivamente. yf

Rua Edgard de Deus Pitta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site; www.barreíras,ba.gov^br CNPJ ns 13.654.405/0001-95

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/10/2022 10:33:33
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e22ef0ce-267c-4d11-9aad-a335827dbe7b



:%

PREFEITURA

@ A OB A C

CaPITAl do oeste

CLÁUSULA QUINTA - PA EXECÜCÂO
Os serviços serão executados no dia 24 de setembro de 2022, a partir das 23h00min, a realizar-se no Parque de
Exposições Engenheiro Geraldo Rocha, para apresentação no IV Festival Primavera de Negócios e
Entretenimento 2022, com duração mínima de 90min (noventa minutos).

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigêDcia do presente contrato se inicia no dia da assinatura e finda em 30 de novembro de 2022.

CLÁUSUI.A SÉTIMA - BA SUJEIÇÃO DAS PARTES
As partes declaram-sc sujeitas às normas previstas na Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações ülteriores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem
como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA « DAS QBRIGACÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Incumbe à CONTRATADA arcai' com os tributos de sua responsabilidade, incidentes sobie o objeto
contratado, de natureza federal, estadual e municipal, bem como respoiisabilizar-se pelas infrações fiscais
decorrentes da execução do Contrato, autorizando a CONTRATANTE a realizar as retenções e
recolhimentos na fonte pagadora, na qualidade de substituto tributário, bem como compensar valores não
retidos ou recolhidos, no pagamento subsequente.

PARÁGILVFO ÚNICO: Responsabiliza-se ainda a CONTRATADA pela indenização por danos diretos ou
indiretos que, comprovadamente e em virtude da execução do Contrato, independente de culpa (negligência,
imprudência, imperícia) ou dolo, vier a causar o CONTRATANTE ou a terceiros alheios à relação conO'atual,
por ato próprio ou de seus entregados, subcoiitratados ou colaboradores.

Fica expressamente vedada, pela CONTRATADA, o emprego de qualquer tipo manifestação de cunlio
político durante a apresentação do show,

CLÁUSULu4 NONA MULTAS E SANÇÕES
No dcscumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a parte infratora sujeita a multa
de 20% do valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA > RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial ou extrajudicial,
ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXIGIBILIDADE
O CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam os coutrato.s
administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no qual se formaliza o processo licitatórío de
inexigibilidade, em conformidade com o artigo 25, inciso TTÍ, cüi Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAIVIENTO DO
CONTRATO

Fica designado o servidor público ANDRÉ CORDEIRO VASCO NIIRANDA, matrícula if 59774,
Subdiretor, lotado na Secretaria de Educação, Cultura. Esporte e Lazer - Departamento de Cultura, como
FISCAL DO CONTRATO.

Rua Edgartí de Deus PItta 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone; (77) 3613-9591 / Fax; 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ ns 13.654,405/0001-95
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA > DISPOSIÇÕES FINAIS , .
Fica eleito o foro <ia Comarca de Barreiras - BA, para dirimir quaisquer duvidas ou litígios piovenientes da
interpretação e/ou execução do presente contrato.

Assim por se encontrarem justos e contratados, assinam o presente contrato era 03 (três) vias de i^al teor e
forma, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas que tíuubem o assinam, integrando
ainda o instrumento contratual o processo administrativo de inexigibilidade de licitaçao o prospecto dos
serviços contratados.

BarreiiWBA, 31 de agosto de 2022.

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO
Prefeito Municipal

ilontratante

MTO + ENJg^ENIMENTO LTDA
CNPJ. N^.618.22WOOOM 6

Representante Sr. GERSON DE^LIMEÍDA FARIA
CPFn^ 023.195.02^69

Contratada

Testemunhas:

^ í Po p H Cl
RG: c-40 . loR. gép - ̂

Rua Edgard de Deus Pítta ns 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax; 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.60V.br CNPJ nS 13.654.405/0001-95
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BARREIRâS
CAPITAL DO OESTE

PUBLICIDADE DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3011/2022

Extrato do Contrato

A Prefeitura Municipal de Barreiras - Bahia toma público, para fins de conhecimento dos interessados,
que em 31/08/2022, firmou contrato de Prestação de Serviços nos seguintes termos:

Contrato n° 482/2022 - Inexigibilidade de Licitação de n° 081/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS
Contratada: MTO + ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ. N° 22.618.220/0001-16, sediada na AV Júlio
de Sa Bierrenbach Alm), n° 00200, Blc V Sal 128A, Bairro Jacarepaguá, Rio de Janeiro - RJ, CEP:
22.775-028.

Objeto: Realização de show com a BANDA Dl PROPÓSITO, com duração mínima de 90min, a se
realizar no dia 24 de setembro de 2022, no Parque de Exposições Engenheiro Geraldo Rocha, para
apresentação no IV Festival Primavera de Negócios e Entretenimento 2022.

Valor: R$ 121.300,00 (cento e vinte e um mil e trezentos reais)

Código do Recurso e Fonte:

Unidade: 03.10.50- Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;
Projeto/Atividade: 2078 — Realização do Festival Primavera;
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários.

Prazo: Até 30 de novembro de 2022.
Data de Assinatura: 31 de agosto de 2022.

Publicações, Art. 61 parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, qualquer que seja o seu valor, ainda
que sem ônus.

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br
Rua Edigar de Deus Pitta, n® 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146
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EdiéãQí3751;
PUBUC.DADE DE celebração DE CONTRATO

processo ADM.N1STRATN0 N" 3011/2022

«nrt 11/08/2022, firmou contrato de.■^r^ntrato conhecimento dos interessados, que
, a» Barreiras - Bahia toma púbitco, para fins de\ Prefeitura Municipal de BarreirasPresa^o de Serviços nos seguintes termos.

,  .4.M022-inexigibiiidadedeUoitaçâoden-001/2022 Ha na AV «o de Sa Bierrenbaoh Aim), n« 00200, Bic f SaiContra O n 482/20M ;.o 22 618.220/0001-16. sediada na AV J
SnS"da: MTO e ENT^ENIMENTO ^ ^ p,.,„e

Vaior. RS 121.300,00 (cento e vinte . um mii e treaenU» reais,

Fonte: 0100 - Recursos Ordinários.
Prazo- Até 30 de novembro de 2022.OatedeAssinetura:31 de agosto de 202.
Publicações, Art. 61 parégrafo Onico, da La, n 8.666/93

.XTRATODOPRiMEiROTERMOADmVO AO CONTRATON-236/2021

2023, a partir de um saido ' fsucVf^l^ "o Secretaria Municipal de Admrnrstraçao. Ass..10/centavos,.conforme dotação orçamentana supra e sorrc
Sobrinho. Prefeito Municipal.

rScÍ™^ AdjudiSSo^^^^^ atribuições legais, ratifica, adludica e eptó^

?e:ermtli S b S-m serO efetuado de acordo ooma a so,r«taçao a
proposta no valor de R$ 'o ii da Lei 8.666/93.
Lcretaria Municipal, de acordo wm o art. 24, inciso II,
Barreiras /BA, 24 de agosto de 2022.
João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal
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